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O recurso da candidata Gislaine Mocelin Auzani foi indeferido. As divergências entre a 

pontuação pretendida pelo candidato e atribuídas pela Comissão do Processo Seletivo ocorreram 

por conta dos seguintes motivos: 

 
1. Títulação acadêmica 

• Os itens 1.1 e 1.3 não foram pontuados pois a contagem realizada pela candidata não 

atende o item 8.2.2 do Edital: "Os títulos do item 1 – Titulação acadêmica não são 

cumulativos, sendo considerado apenas o título que garantir maior pontuação ao 

candidato".  

• Os itens 1.4 e 1.5 não foram pontuados pois os títulos de Mestrado em Engenharia Agrícola 

e Doutorado em Ciência do Solo não estão na área do concurso conforme previsto no ítem 

8.2.3 do Edital: “Para fins de avaliação dos títulos do item 1 – Titulação acadêmica, serão 

consideradas as áreas da Tabela Capes: Ciências Exatas e da Terra; Ciências Biológicas; 

Engenharias; Ciências da Saúde; Ciências Agrárias; Ciências Sociais Aplicadas; Ciências 

Humanas; Linguística; Letras e Artes; Multidisciplinar”. 

 
Os demais comprovantes apresentados (relativos aos ítens 2.1 e 2.2) foram considerados e 

pontuados conforme a pontuação pretendida pela candidata. Assim, a Comissão de Seleção conclui 

que a candidata comprovou 82 pontos na Prova de Títulos e não 112 pontos, conforme pleiteado 

no recurso apresentado. 
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